Lei Municipal nº 1678/2012
Acrescenta novas ações na Lei Municipal n°. 1.526/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010/2013.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido as seguintes ações no Programa: 001 – Gestão Administrativa:

23 – Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e Drogas;

25 – Contribuição CNM;

26 – Convênio com a Polícia Civil;

27 – Convênio com o Poder Judiciário;

28 – Manutenção da Frota de Veículos e Maquinários da PMLD;

29 – Plano Diretor;

30 – Conselho Tutelar.

Art. 2° Fica acrescido as seguintes ações no Programa:002 - Proteção Social Básica:

19 – Ações para Crianças e Adolescentes; 

20 – Apoio a APAE;

21 – Serviço Equipe Volante do CRAS;

23 – Projeto Crescer;

24 – Manutenção de Tele Centro Comunitário.

Art. 3º Fica subtraído nas ações do Programa: 003 - Proteção Social Especial, o item 04 – Conselho Tutelar.

Art. 4° Fica incluído nas ações do Programa: 003 - Proteção Social Especial, o item 04 – Programa de Atenção Especial de Assistência Social. 

Art. 5° É parte integrante desta lei os anexos dos Programas 001; 002 e 003 com as devidas alterações.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Lima Duarte, 05 de junho de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	DarllanDeyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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